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RESUMO:

O presente artigo tem objetivo refletir sobre a inserção de pessoas egressas do sistema 
penitenciário em postos de trabalho, sob uma perspectiva de garantia de direitos, evi-
denciando, nesse processo, as contradições do capital penal. Trata-se de uma pesquisa 
de natureza descritiva exploratória a partir de autores de referência para o tema e da 
análise das previsões legais sobre a questão do trabalho realizado pelas pessoas priva-
das de liberdade e egressas do sistema penitenciário. Entre as contradições identifica-
das, foi possível constatar que, se por um lado, o trabalho carcerário é um elemento que 
contribui para o processo de reinserção social da pessoa em cumprimento de pena e 
ou egressa, contribuindo para a garantia de direitos; por outro lado, enquanto trabalho 
produtivo exercido sob condições particulares conforme previsto pela legislação penal, 
opera na lógica da reprodução ampliada da taxa de lucro do capital, convertendo seu 
excedente em um tipo específico de capital – o capital penal.
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The insertion of people serving prison sentences and 
those who left the prison system considering job positions: the 

contradictions of penal capital

ABSTRACT:

This article aims to reflect on the inclusion of individuals who were released from the pris-
on system considering job positions, from a perspective of guaranteeing rights, highlight-
ing in this process the contradictions of penal capital. It is a descriptive exploratory re-
search based on reference authors on the subject, and on the analysis of legal provisions 
regarding the work performed by individuals deprived of liberty and those who left the 
prison system. Among the contradictions identified, it was possible to ascertain that 
while prison labor is an important element to the social reintegration process of the in-
dividual serving prison sentence  or who were released from prison, contributing to the 
guarantee of rights; on the other hand, as productive work carried out under particular 
conditions and regulated by penal legislation, it operates according to the logic of the 
expanded reproduction of the profit rate of capital, converting its surplus into a specific 
type of capital – the penal capital.

Keywords: work; post-incarceration individual; penitentiary system; capitalism.

Introdução

O trabalho apresentado visa, por meio de uma pesquisa exploratória e descritiva, 
desvelar de maneira sintética a relação entre as principais estratégias de exploração do 
trabalho e o encarceramento massivo na contemporaneidade, considerando, especial-
mente, o âmbito das ações desenvolvidas pela política de execução penal brasileira, 
nesse cenário. Reivindicada no contexto de efervescência dos direitos humanos e esta-
belecida como uma das principais formas de desvinculação do indivíduo com a prisão, 
as medidas de meio aberto são alternativas penais que buscam a reinserção social do 
indivíduo na sociedade. 

Compreendendo a importância da inserção de pessoas egressas do sistema peni-
tenciário em postos de trabalho, como uma forma de reinserção social, emergiu a in-
quietação do presente trabalho, a fim de refletir sobre a efetivação da política de execu-
ção penal e como esta tem se desenvolvido em âmbito nacional, considerando as suas 
ações e contradições, quando se trata da reinserção laboral.
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Para além da dimensão jurídica da reintegração ao mercado de trabalho, este estu-
do propõe analisar as relações entre o trabalho e a estrutura social mais ampla, com foco 
no contexto prisional. Parte-se da compreensão de que o trabalho, enquanto categoria 
ontológica, é constitutivo do ser social e organiza a vida coletiva, assumindo no cárcere 
particularidades, enquanto práxis mediadoras de processos de reinserção social e pro-
dutiva, no contexto das relações de trabalho determinadas pela sociedade capitalista.

Nesse cenário, a atividade laboral da pessoa privada de liberdade revela uma dinâ-
mica complexa, marcada pela articulação entre normas legais, diretrizes institucionais e 
aspectos econômicos. O trabalho prisional, embora previsto como meio de reintegração 
social, também expressa as tensões do mundo do trabalho contemporâneo, evidencian-
do as contradições do uso da mão de obra carcerária para a ampliação da taxa de lucro 
do capital.

Assim, a reinserção social pelo trabalho é entendida não apenas como uma ferra-
menta jurídica, mas como um fenômeno social inserido em um conjunto mais amplo de 
relações históricas e estruturais, apresentando potencialidades e limitações no contexto 
atual da execução penal.

O ser social, o trabalho carcerário e as contradições do capital penal

O trabalho, de seu ponto de vista ontológico, se configura como uma forma humana 
de se relacionar com a natureza visando modificá-la. Da mesma forma, o trabalho mo-
difica o ser que o realiza, modificando também as relações deste com os outros seres 
(Lukács, 2013). Ou seja, há uma natureza social no trabalho humano. É por meio dele 
que o homem transforma a natureza, gerando novos produtos e é por meio dele tam-
bém que o homem se constitui enquanto ser social na relação com a natureza e com os 
outros homens. O fenômeno do trabalho é primitivo e antecede a qualquer organização 
social. Para Engels (1896) foi por meio do trabalho que o ser humano se diferenciou das 
demais espécies, e é por meio dele em grande parte, que os seres exercem sua raciona-
lidade. 

Para Marx (2013) o trabalho humano é uma das principais estruturas que traz cons-
ciência e organização à sociedade, é despender de forças para um determinado fim, que 
difere o homem dos animais, pois estes trabalham por instinto, enquanto o trabalho no 
sentido humano, sob a perspectiva ontológica social, assume uma posição de intencio-
nalidade.
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Desta forma, pode-se caracterizar o trabalho no sentido ontológico como o meio 
pelo no qual os sujeitos extraem da natureza, citada aqui no seu sentido amplo, e a 
transformam para a apropriação e elaboração dos produtos necessários para a sobrevi-
vência coletiva, criando por consequência uma identidade social (Pereira; Dolci; Costa, 
2016). Segundo o filósofo húngaro, György Lukács (2013, p. 137) o

[...] caráter fundamental do trabalho para o devir do homem também se reve-
la no fato de que sua constituição ontológica é o ponto de partida genético de 
outra questão vital, que move profundamente os homens ao longo de toda a 
sua história: a liberdade.

Com o passar dos séculos o trabalho foi sendo realizado e significado de formas dis-
tintas, a depender da organização vigente no âmbito da sociedade, e isso repercute em 
seu caráter fundamental enquanto dever do homem. Nas sociedades primitivas o traba-
lho foi significado como forma única de sobrevivência. Os sujeitos primitivos conseguiam 
alimentar sua prole através da caça. As sociedades antigas encontraram no trabalho uma 
alternativa para fixação no solo e se desprenderam da instabilidade do ambiente por 
meio da agricultura. No período feudal era possível o trabalho ser organizado a partir do 
instituto da servidão, sendo que os camponeses se submetiam aos senhores feudais. É 
com a emergência do capitalismo que o trabalho assume novas características e tais vão 
se modificando em suas diferentes fases de desenvolvimento.

É com o surgimento do capitalismo, em especial seu estágio monopolista e 
globalizado em que o indivíduo é levado a usar essa força de trabalho como 
moeda de troca para receber o que se denomina contemporaneamente 
como salário. É fato que os sujeitos já utilizavam seu trabalho como método 
de pagamento anteriormente, todavia no processo de criação de capital 
esses sujeitos são alienados dos processos e frutos de seu trabalho, sem 
terem condições materiais de se opor a esse regime de trabalho, pois ao se 
contraporem a essas lógicas os sujeitos seriam considerados preguiçosas e 
acomodadas. Com a sociedade de classes, o avanço na produção passou a 
ser, ao mesmo tempo, o retrocesso daqueles que não detêm os meios de 
produção. Esta afirmação se comprova com a implementação da maquinaria, 
cujos efeitos são sentidos de modo crescente até a atualidade. Se entre os 
bárbaros era difícil estabelecer as diferenças entre os direitos e os deveres, 
com a civilização esta relação se transformou. À classe que deteve os meios 
de produção foram atribuídos todos os direitos e à imensa maioria da popu-
lação quase todos os deveres. Com efeito, os homens deveriam desaprender 
o que haviam aprendido através de milênios de história, aproximando-se, 
eles mesmos, dos animais, através de um trabalho irracional, sem sentido. A 
ascensão da maquinaria foi o pilar do revolucionar das condições sociais de 
todo o planeta, definindo a concentração da riqueza nas mãos de uma mino-
ria em detrimento da miséria da maioria [...] (Lucena, 2006, p. 57).
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Nesse contexto exprime-se a relação entre os dominados e dominantes, que se en-
contra intrinsecamente ligada à capacidade que o trabalhador tem de produzir, vender 
sua mão de obra, sem qualquer garantia de que poderá comprar o bem que está sendo 
produzido. Ou seja, o trabalhador é separado do produto do seu trabalho, mediante o 
trabalho alienado.

Para além desse processo alienatório, também se colocam nesse sistema condições 
de trabalho nunca antes vistas, pois para o sistema se expandir e se retroalimentar é ne-
cessária a extração da força do trabalho, e por consequência toda e qualquer atividade 
humana enquanto produto (Lessa, 2005).

Nesse sentido, os detentores de capital por meio de estratégias muito bem organi-
zadas, levam os trabalhadores a se submeter a condições intensas e em muitas precárias 
de trabalho, com cargas horárias elevadas para extração do denominado mais-valor. Este 
é a parte do trabalho que não é paga para os trabalhadores pelos empregadores visando 
à produção de lucro excedente. Lucro que em maior medida gera a banalização da força 
de trabalho e de competitividade estrita entre os trabalhadores, considerando que o 
empregador que necessitaria de dois ou mais trabalhadores para desempenhar determi-
nada função, a partir da extração da mais-valia se sustenta com apenas um.

Essa conjuntura acarreta um processo de fragmentação e desarticulação da classe 
trabalhadora, que ao não ser absorvida pela demanda do empregador fica vulnerabiliza-
da e passível às vontades do capital.

O trabalho excessivo da parte empregada da classe trabalhadora engrossa 
as fileiras de seu exército de reserva, enquanto inversamente a forte pres-
são que este exerce sobre aquela, através da concorrência [entre estas duas 
frações da classe trabalhadora], compele-a ao trabalho excessivo e a sujei-
tar-se às exigências do capital. [...] A condenação de uma parte da classe tra-
balhadora à ociosidade forçada, em virtude do trabalho excessivo da outra 
parte, torna-se fonte de enriquecimento individual dos capitalistas e acelera 
ao mesmo tempo a produção do exército industrial de reserva numa escala 
correspondente ao progresso da acumulação social (Marx, 1982, p. 738-739 
apud Pinheiro, 2004, p. 8-9).

Acirram-se as desigualdades causadas pelo processo produtivo mediante a explo-
ração da classe proletária, desigualdades que por sua vez assumem expressões como a 
pauperização, desemprego, violência, precarização do trabalho, falta de acesso à edu-
cação, dentre muitas outras. Em contraposição a essas expressões os sujeitos sociais 
elaboram estratégias de combate a essas expressões e inserção delas na cena política 
tornando-os expostos ao conflito entre o capital e o trabalho bem como as amofinações 
resultantes desse processo antagônico.
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No contexto capitalista não se pensa a sobrevivência, ou pelo menos a manutenção 
de uma vida digna, sem a venda da mão de obra e consumo fetichizado dos produtos. 
Essas limitações impostas acarretam em diversas violações da integridade dos sujeitos 
sociais que por sua vez respondem a elas de uma forma ou outra. Dentre essas formas, 
destaca-se como mais expressiva entre os sujeitos, a busca por formas alternativas de 
renda, seja pelo trabalho “autônomo”, ou a busca por meios ilícitos, emergentes quando 
os trabalhadores não são absorvidos pelos postos de trabalhos formais, ou quando mes-
mo absorvidos, as despesas impostas pelo fetiche do mercado não são supridas com o 
valor arrecadado em postos de trabalhos formais.

Os indivíduos que por determinado motivo procuram por meios ditos ilícitos a ou-
tras formas de rendas, tendem a violar o princípio no qual se estrutura o capitalismo, 
sendo esse o respeito e soberania da propriedade privada e, por consequência, entre 
outras razões, por motivações de natureza patrimonial, a exemplo do cometimento de 
crimes dessa natureza, são submetidos à diversas formas de punição, na medida em que 
estas foram regulamentadas e incorporadas por meio do Estado (Castro, 2018). Neste 
sentido, ressalta-se que este trabalho tenciona as ações e contradições entre o cum-
primento da pena e a relação dos sujeitos e da política de execução com o trabalho, na 
medida em que a reinserção social do indivíduo passa pelo seu ingresso e permanência 
em postos de trabalho ofertados pelo mercado capitalista.

A vida em sociedade acarreta aos indivíduos as mais diversas necessidades, para 
além daquelas necessidades postas naturalmente, consideram-se aquelas que são im-
postas estruturalmente, por intermédio de um longo processo de aparelhamento das 
vontades individuais e padronização das subjetividades, aos modos de vida hegemôni-
cos.

À medida em que este aparelhamento ocorre, a subjetividade individual se confunde 
com a subjetividade grupal, desembocando em um processo de perda e ou crise de 
identidade personalíssima. Este processo não é de maneira alguma casual e em menor 
medida natural, trata-se de um processo socialmente construído que é determinado pe-
las demandas postas pelo modo de produção e reprodução das relações sociais a cada 
época histórica. Hodiernamente, tais determinações são impostas pelo modo de produ-
ção capitalista o qual impõe um sistema de relações padronizado pelo ethos burguês.

O capitalismo se caracteriza enquanto um modo de produção que se pauta na ex-
propriação do excedente de trabalho dos produtores da riqueza social; ou seja, daque-
les que compõem a classe trabalhadora na ordem do capital. Trata-se de um modo de 
produção que se sustenta sob a alienação do trabalho e a reificação do trabalhador, cuja 
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forma de produção se realiza num contexto caracterizado pela fragmentação e setoriza-
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da exploração da mão de obra de trabalhadores privados de sua liberdade, no qual o 
trabalho é considerado, prioritariamente, um elemento de reinserção social. Assim, se 
intensificam as contradições inerentes à lógica de exploração do trabalho pelo capital 
conforme as regras do mercado capitalista e a esta se acrescentam novas mediações que 
são particulares à forma como a execução penal administra a mão de obra carcerária. 
Nesta, há a geração de um capital penal, o qual se viabiliza mediante uma forma particu-
lar de exploração da mão de obra carcerária, a partir da qual não se asseguram direitos 
trabalhistas nos moldes dos direitos e garantias da massa de trabalhadores ‘livres’, inse-
ridos no mercado de trabalho formal.

Segundo Melossi e Pavarini (2006) a fábrica e o cárcere são instituições, a serviço da 
ordem do capital, que asseguram a lógica da produção do trabalho e a disciplina neces-
sárias à respectiva ordem de produtores e reprodutores da ordem capitalista estabeleci-
da. O cárcere, nesta perspectiva, é tido como uma ‘fábrica de homens’ e o ‘proletariado’, 
o produto da máquina penitenciária (Melossi e Pavarini, 2006). Conquanto, conforme os 
mesmos autores, o cárcere nunca resultou em uma empresa economicamente viável. 
Nas suas palavras:

[...] mal conseguiu chegar a ser uma ‘empresa marginal’. Como atividade eco-
nômica, portanto, a hipótese penitenciária nunca foi ‘útil’ e, nesse sentido, 
não seria correto falar do cárcere como manufatura ou do cárcere como 
fábrica (de mercadorias). Podemos afirmar, mais adequadamente, que as 
primeiras realidades historicamente realizadas de cárcere se estruturaram 
(no que concerne à sua organização interna) sobre o modelo de manufatura, 
sobre o modelo da fábrica (Melossi e Pavarini, 2006, p. 211).

O encarceramento massivo e a exploração do trabalho no cárcere sempre foi parte 
inerente do modelo centrado no disciplinamento de corpos. No entanto, os resultados 
desse modelo, historicamente, revelam que ele foi fadado ao fracasso econômico, res-
tando sua face disciplinadora, aflitiva e penalizadora, como braço forte do trabalho pe-
nitenciário ao longo do tempo. No entanto, contemporaneamente, a exemplo do que 
é possível pela legislação brasileira no que se refere à execução penal, novas formas de 
utilização da mão de obra carcerária têm emergido, através de parcerias das instituições 
penitenciárias com instituições de natureza fabris e órgãos públicos. De um lado, no caso 
das instituições empresariais, a absorção de mão de obra carcerária é uma opção lucra-
tiva que contribui para a reprodução ampliada do capital. 

Ao contratarem mão de obra carcerária, as empresas passam a ter um conjunto de 
vantagens financeiras, uma vez que as referidas contratações não se submetem aos re-
gimes de trabalho regulamentados pela Consolidação das Leis do Trabalho, mas de uma 
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forma específica de contratação regulamentada por normativas próprias do campo da 
execução penal. Por outro lado, a utilização de mão de obra carcerária, seja de pessoas 
em cumprimento de pena no regime fechado, seja para a inserção de pessoas egressas 
do referido sistema, pode ser considerada uma estratégia de reinserção social, mediante 
a garantia do trabalho aos respectivos públicos, num contexto hegemônico no qual o 
mercado de trabalho formal via de regra os discrimina, rotulando esses trabalhadores, 
em função do estigma que carregam devido a condição de pessoas em cumprimento de 
pena. 

Assim, o acesso e permanência no mercado de trabalho torna-se um dos principais 
desafios do atendimento às pessoas em cumprimento de pena e ou egressas. A progres-
são do regime fechado para o semiaberto ou aberto e ou a extinção da pena não garante 
por si só à referida população o retorno a uma vida em sociedade mediante uma situa-
ção de garantia de direitos. Estes direitos se não efetivados através de políticas públicas, 
dentre estas a política de trabalho, que contemplem as especificidades desta parcela da 
população, dificilmente terão potencial de assegurar a proteção necessária mediante o 
enfrentamento do conjunto de dificuldades na relação destes com a sociedade. Confor-
me aponta Francesco Carnelutti (2015), em seu livro “As misérias do processo penal” a 
pena só tem início, mas não se tem efetivamente a certeza do fim, quando se leva em 
consideração seus efeitos na vida dos sujeitos, mesmo depois de seu desfecho jurídico-
-processual.

Visto dessa perspectiva, pode-se afirmar que tais oportunidades não asseguram 
o acesso ao direito ao trabalho, nos moldes que o referido direito é assegurado aos 
trabalhadores ditos livres. Entretanto, sob condições mais precárias do que aquelas as-
seguradas aos trabalhadores protegidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a 
inserção das pessoas em cumprimento de pena em postos de trabalho acaba por con-
tribuir para o asseguramento de uma renda mínima que auxilia os trabalhadores priva-
dos de liberdade na satisfação de suas necessidades básicas até o seu restabelecimento 
no mundo do trabalho, mediante condições de autonomia, processo este que per si se 
configura um complexo de complexos.  Portanto, o acesso ao trabalho, sob tais condi-
ções, torna-se um meio relevante que contribui para a conquista da reinserção social da 
pessoa em cumprimento de pena na sociedade, ou seja, sob esse prisma, torna-se um 
elemento garantidor de direitos, ao passo que contraditoriamente, sob a perspectiva do 
direito do trabalho, mantém-se aquém do que é assegurado pelo direito justrabalhista 
brasileiro. Eis algumas das contradições relacionadas ao trabalho carcerário enquanto 
elemento de reinserção social e a sua utilização como processo gerador de capital penal. 
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Nas palavras de Marx (2004, p. 80) em Os Manuscritos Econômicos Filosóficos:

O capital é então o poder de domínio sobre o trabalho e sobre os seus produ-
tos. O capitalismo tem este poder, não em razão das suas virtudes pessoais 
ou humanas, mas como proprietários do capital. O seu poder é o poder de 
compra do seu capital, a que nada se pode contrapor.

Sob tal perspectiva, o que se pode afirmar, diante do exposto, é que sob o conjunto 
de determinações no qual se opera a administração da mão de obra carcerária, se inten-
sificam as contradições da lógica estrutural de exploração do trabalho pelo capital e se 
reproduzem as condições superestruturais necessárias, mediadas por diferentes estra-
tégias de articulação do mercado com o Estado, as quais mantém a lógica do trabalho 
alienado, sob condições específicas ancoradas pela forma com que o  Direito Penal se 
reproduz enquanto um instrumento a serviço da manutenção da ordem capitalista. 

O cumprimento de pena e a atuação dos Escritórios Sociais no Estado do 
Paraná junto das pessoas egressas do sistema penitenciário

As penas previstas atualmente não são tão aflitivas, explicitamente, quanto às pri-
meiras previstas na história, como as impostas pelo Código Hamurabi ou as torturas en-
frentadas pelos presos na idade média. Ao longo da história das penas, a violência física 
passou a ser deslegitimada como instrumento de poder do Estado. A pena deixa de ser 
aplicada ao corpo da pessoa e passa a interferir na sua liberdade. Todavia, considerando 
a realidade do sistema penal brasileiro, dadas as condições precárias com que opera na 
atualidade, pode-se afirmar que as penas ainda impactam diretamente no corpo. As pre-
cárias condições estruturais das instituições, a dificuldade na atenção em saúde e aten-
dimento de outras necessidades básicas da população carcerária, faz com que as penas 
ainda tenham impacto direto sobre o corpo, apesar de formalmente, as penas corpóreas 
não serem mais previstas na legislação penal.  As penais, atualmente, têm como objetivo 
a responsabilização moral do indivíduo pelo crime e ou contravenção penal cometidos. 
Há ainda um sentido educativo geral voltado a toda a sociedade para que seus membros 
não se sintam incentivados a cometer determinado delito, uma vez que há uma atuação 
punitiva por parte do Estado e ainda um sentido educativo especial, o qual opera em 
face da pessoa que cometeu o delito, a fim de inibir a reincidência criminal e a garantir 
a sua reinserção social. 

A pena de privação de liberdade restringe a liberdade dos sujeitos e seus níveis de 
socialização a determinados espaços institucionais de caráter penitenciário, enquanto 
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as alternativas penais e liberdade condicional prescrevem que o sujeito disponha de 
sua energia para o cumprimento, seja por meio da prestação de serviço à comunidade, 
ou do comparecimento periódico a entidades do sistema de justiça. Conforme Castro 
(2018, p. 57):

[...] a segregação não representa a simples retirada do ser humano do con-
vívio com os seus pares, mas, sim, uma relação conjuntural de poder que se 
exerce sobre o indivíduo e sobre a população na qual ele se encontra inserido. 
Isso se refere a processos disciplinares sobre o corpo do indivíduo e um con-
trole sobre a espécie humana [...].

Estando submetidos a esses processos disciplinares os indivíduos tendem a se des-
colar da sua identidade social, sendo atravessados por uma identidade atribuída pela 
representação social construída em torno do ato cometido. Processo esse que desenca-
deia uma série de estigmas e suposições predispostas sobre o sujeito.

Os estigmas de pessoas em cumprimento de pena emergem em dificuldades de in-
serção no ambiente laboral, ao transporte, no restabelecimento de vínculos familiares, 
a falta de documentação e perda de autonomia (CNJ, 2020).

Desta forma, foram criados no Brasil dispositivos institucionais de atenuação destas 
dificuldades. Os Escritórios sociais, são um desses dispositivos institucionais da política 
de execução penal brasileira, propostos na perspectiva de trabalhar para, ao menos, 
abrandar essas marcas que se inscrevem tanto na pessoa dos egressos como na de seus 
familiares. Os Escritórios agem, portanto, como facilitadores no processo de inserção 
a educação, trabalho, inclusão social, acesso à saúde, bem como a assistência política, 
desta forma constituem uma rede de serviços especializados ao público egresso do sis-
tema prisional. Aprovado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, a Política de Atenção 
a Pessoas Egressas do Sistema Prisional tem sua base nos escritórios sociais, que se 
articulam entre Poder Judiciário e Executivo para prestar atenção às pessoas egressas e 
seus familiares.

Conforme a Resolução n° 307 de 17 de dezembro de 2019 os escritórios sociais se 
constituem:

Equipamento público de gestão compartilhada entre os Poderes Judiciário e 
Executivo, responsável por realizar acolhimento e encaminhamentos das pes-
soas egressas do sistema prisional e seus familiares para as políticas públicas 
existentes, articulando uma política intersetorial e interinstitucional de inclu-
são social que se correlaciona e demanda iniciativas de diferentes políticas 
públicas estaduais e municipais, sistemas e atores da sociedade civil [...] (CNJ, 
2019).
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Atuando em uma perspectiva multidisciplinar, com profissionais da área de psicolo-
gia, direito, serviço social e pedagogia, os escritórios sociais auxiliam na busca do público 
egresso pela retomada da vida em liberdade, além de prestar atendimento e acolhi-
mento aos familiares e suas demandas. O acesso ao trabalho e estudo é viabilizado pelo 
equipamento, e tem como objetivo contribuir com o público, combatendo a reincidência 
criminal e fortalecendo sua desvinculação da pena.

A adesão a esses serviços por parte dos usuários, ocorre de forma voluntária, de 
maneira que os egressos exerçam sua autonomia e autodeterminação enquanto sujeito 
de direito, este é um princípio ético pelo qual é prezado neste aparelho (CNJ, 2020).

Um dos atendimentos prestados pelos Escritórios Sociais está relacionado ao aces-
so à documentação pessoal. Muitas pessoas egressas não possuem documentos pesso-
ais, ou os perdem no momento do cárcere, sejam eles o Registro Geral - RG, Cadastro de 
Pessoa Física, entre outros.

Neste mesmo viés, os equipamentos realizam encaminhamentos para serviços da 
Rede de Proteção de seus municípios, atendendo as demandas da população egressa e 
as destinando para outras unidades de atendimento, podendo ser Centros de Referência 
de Assistência Social - CRAS, Centros de Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS dentre outros, com base na premissa da 
intersetorialidade das políticas públicas.

Contribuições dos Escritórios Sociais em processos de reinserção labo-
ral 

A Lei de Execução Penal - LEP n° 7.210 de julho de 1984 dispõe sobre o trabalho do 
preso como um dever social e condição de dignidade da pessoa humana, tendo finalida-
de educativa e produtiva (Brasil, 1984). Com isso, algumas políticas públicas desenvol-
vem mecanismos para diminuir as dificuldades na inserção de postos de trabalho para 
pessoas presas e egressas do sistema prisional.

Em relação à Política Prisional Nacional, o Departamento Penitenciário Nacional - 
DEPEN é o órgão executivo que acompanha e controla a aplicação da Lei de Execução 
Penal e das diretrizes da Política Penitenciária Nacional, emanadas, principalmente, pelo 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP. Em vista disto, o referido 
Departamento é responsável pelo Fundo Penitenciário Nacional, que tem como uma de 
suas atribuições a estruturação de instrumentos de fomento ao trabalho prisional.

Embora o Fundo exista, sua subutilização e a lentidão na liberação dos recursos pre-
judicam diretamente o alcance e a eficácia dos programas voltados à reinserção laboral 
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Atuando em uma perspectiva multidisciplinar, com profissionais da área de psicolo-
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de pessoas egressas. Essa situação revela um descompasso entre as normas estabeleci-
das pelo Estado e a concretização das ações, dificultando a implementação de políticas 
públicas contínuas e estruturadas na área do trabalho.

Nessa perspectiva, a Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional - 
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tribuindo para sua reinserção social.
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e renda da política de reinserção social. Vinculados ao Poder Judiciário, especialmente 
por meio do CNJ, esses espaços articulam o atendimento das demandas dos egressos, 
promovendo a interlocução com instituições públicas e privadas, inclusive com o setor 
produtivo. Embora sua gestão possa envolver parcerias com os poderes Executivos es-
taduais e municipais, sua coordenação está ancorada no Poder Judiciário, o que confere 
a essas unidades uma identidade institucional voltada à articulação intersetorial. Sua 
atuação vai além da simples assistência social, configurando-se como instrumentos de 
reintegração social e fortalecimento da cidadania, ao mediar oportunidades concretas 
de inserção laboral em ambientes marcados por exclusão e estigmatização.

A LEP estabelece que o trabalho das pessoas privadas de liberdade não está sujei-
to ao regime da CLT sendo gerenciado por normas diferenciadas1. Em relação ao preso 
condenado à pena privativa de liberdade, o trabalho interno é considerado obrigatório 
nos termos do artigo 31 da LEP, na medida de suas aptidões e capacidade. Ao público 
prisional e egresso estão a garantia ao trabalho como forma de promoção à cidadania, 
garantia de remuneração e distribuição do tempo para o trabalho.

No estado do Paraná, a pessoa egressa tem a possibilidade de acesso aos canteiros 
de trabalho, estes, por sua vez, são âmbitos laborais disponibilizados por instituições 
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que podem ser públicas ou privadas, em que, troca-se a mão de obra por uma renda 
quantificada no momento em que é assinado o contrato.

Entretanto, tais atividades não são inseridas na CLT, desta forma os sujeitos acabam 
sendo isentos dos direitos trabalhistas, tais como: férias remuneradas, décimo terceiro 
salário, licenças (maternidade, paternidade, etc.); o que de certa forma, produz uma 
desvalorização do trabalho. Reforça-se, assim, uma lógica de subcidadania no campo 
laboral, em que o indivíduo, ainda que incorporado à dinâmica produtiva, permanece à 
margem do sistema de proteção social assegurado aos demais trabalhadores. O Estado, 
ao reconhecer o trabalho como dever social e condição de dignidade, ainda enfrenta 
desafios para garantir o pleno exercício dos direitos correlatos, evidenciando tensões 
normativas e éticas a serem superadas.

Enquanto isso, uma grande parcela de pessoas egressas permanece buscando opor-
tunidades de reinserção laboral em espaços que promovam um sentido de reconhe-
cimento, pertencimento e afastamento do mundo do crime, ainda que sem garantias 
trabalhistas e direitos estabelecimentos constitucionalmente.

Além disso, não há vagas para toda a população egressa, isto faz com que alguns 
indivíduos tenham que recorrer a outras formas de trabalho, podendo ser informais, ou 
até mesmo a carteira assinada, enfrentando os estigmas que o processo penal acarreta 
aos sujeitos, como quando os empregadores tomam ciência sobre o histórico de cumpri-
mento de pena do indivíduo por intermédio de terceiros e cessa contrato laboral devido 
ao preconceito. Automaticamente essa contradição se liga a um estigma constantemen-
te produzido pelo processo da execução penal: a exclusão social.

O processo de estigmatização pode ser caracterizado como a percepção, por 
parte das pessoas e da sociedade, de que um determinado traço ou atributo 
dos indivíduos é indesejável e que essa característica é definidora do seu com-
portamento e ações futuras, o que estimula a sua marginalização e dificulta o 
estabelecimento de relações de confiança. No caso da pessoa egressa do sis-
tema prisional, o cometimento de um delito no passado é, à vista dos demais, 
um atributo marcante da sua personalidade, ofuscando todas as suas outras 
características. Considera-se ainda que não há possibilidade de mudança ou 
recuperação (CNJ, 2020).

O estigma nos espaços laborais direcionado à pessoa egressa reflete diretamente 
na sua qualidade vida e, inclusive, no não afastamento do mundo do crime. A falta de 
oportunidades e os desafios enfrentados no cotidiano diante de situações de preconcei-
to e ou discriminação, acabam por condicionar, em muitos casos, o retorno da pessoa 
egressa à prática de atividades ilícitas. 
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Desta forma, se por um lado, as ações de inserção em postos de trabalho alijam os 
sujeitos dos direitos trabalhista, por outro torna-se uma alternativa que atende emer-
gencialmente o indivíduo em sua necessidade de sobrevivência após a saída do cárcere, 
quando em razão do estigma, do preconceito e da escassez de oportunidades de traba-
lho em geral, estes se veem excluídos do processo produtivo, o que imediatamente o 
expõe a uma situação de vulnerabilidade social.

Disso posto, revela-se nesse sentido as contradições que envolvem o próprio proces-
so de trabalho no âmbito da execução penal. Novamente, a história mostra que as ações 
desenvolvidas pela política de execução penal não são capazes de interferir substantiva-
mente nas relações de produção e nem impactar na efetivação do direito ao trabalho, 
pelas vias trabalhistas tradicionais, conquanto, atender emergencialmente as demandas 
sociais que envolvem o sujeito em cumprimento de pena em face de sua sobrevivência 
num contexto social, no qual ainda impera a segregação, como forma de reprodução so-
cial do establishment em face da subalternidade e dos subalternos de toda ordem. Com 
efeito, a utilização da mão de obra carcerária no capitalismo contemporâneo, reveste-se 
dessa contradição.

Nesse sentido, é fundamental repensar o papel dos Escritórios Sociais como ins-
trumentos estratégicos para superar essas barreiras, ampliando parcerias, fortalecendo 
a estrutura institucional e integrando políticas de qualificação profissional, habitação, 
saúde mental e justiça restaurativa, promovendo assim uma abordagem realmente mul-
tidimensional e sensível à realidade da política de trabalho no contexto penal.

Considerações Finais

São inegáveis os avanços em termos jurídico-formais em relação à garantia de direi-
tos humanos à população privada de liberdade. Assim como são relevantes os avanços 
na lógica do tratamento penal, o qual incorpora historicamente a preocupação com a 
reinserção social das pessoas em cumprimento de pena e egressas do sistema peniten-
ciário. A Lei de Execução Penal brasileira, por sua vez, abarca não mais apenas aspectos 
punitivos, mas também protetivos, considerando a reinserção social, elemento sem o 
qual a pena não cumpre a sua função ressocializadora. O tratamento penal, portanto, 
não prescinde da participação da sociedade para a sua realização. Trata-se de um pro-
cesso complexo, que envolve a participação ativa de diferentes sujeitos, tanto do Estado 
como da sociedade civil e, como visto no presente artigo, no que se refere à questão da 
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inserção laboral da referida população, importa ainda interface com o mercado. Assim, 
a execução penal se realiza em interação contínua com o conjunto de relações sociais.

Contudo, apesar dos avanços constatados na legislação e na prática do tratamento 
penal no país, existem contradições nessa seara que merecem atenção e análise crítica, 
na direção do aprimoramento contínuo do atendimento prestado às populações em pri-
vação de liberdade, visto que ainda não se superou, no cenário nacional, o reconhecido 
estado de coisas inconstitucional do sistema carcerário brasileiro (Brasil, STF/ADPF 347, 
2023).

As ações de inserção de pessoas em cumprimento de pena e egressas do sistema 
penitenciário em postos de trabalho, a partir de regimes de trabalho diferenciados os 
quais não são regidos pela CLT, se por um lado, estruturalmente, alimentam a lógica de 
maximização de lucros e a banalização da força do trabalho incentivada pelo capital; por 
outro, se apresenta como uma alternativa de inclusão ao trabalho, que contribui para a 
garantia de condições mínimas de sobrevivência das referidas pessoas, em face da lógica 
excludente e discriminatória que atravessa o processo de reinserção social das referidas 
pessoas na sociedade. Evidencia-se, assim, do ponto de vista singular, a inserção em pos-
tos de trabalho, nos moldes apresentados neste trabalho, como uma alternativa plausí-
vel e até mesmo única de inserção laborativa durante o processo de saída e posterior à 
prisão, ainda que submetida à lógica de reprodução do trabalho alienado na ordem do 
capital, mediante a exploração do excedente de trabalho carcerário, gerador do capital 
penal.

Desta forma, incorpora-se e defende-se os avanços promovidos pela Lei de Execu-
ção Penal brasileira, na mesma medida em que se critica as suas contradições, visando 
contribuir para a forja de estratégias que colaborem para o aprimoramento da garantia 
de direitos das populações privadas de liberdade e egressas do sistema penitenciário, 
sobretudo, no que se refere à garantia de seus direitos de cidadania, neste caso especifi-
camente tratando-se do direito ao trabalho, enquanto um direito social fundamental. O 
referido direito deve ser assegurado à massa de trabalhadores encarcerada e aos egres-
sos do sistema penitenciário, assim como para o público em geral da política de execu-
ção penal, dada a sua condição de cidadania e, portanto, a sua condição de sujeitos de 
direitos na ordem do Estado Democrático de Direito Brasileiro. 

Desvelar as contradições do capital penal, assim como problematizar teoricamente 
as alternativas que se põem no campo prático das ações de reinserção social no campo 
da política de execução penal tornam-se questões fundamentais para a continuidade 
dos avanços na respectiva área, cuja complexidade impõe um conjunto de desafios a ser 
superado coletivamente pela sociedade.
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